Contributos para a revisão do Plano de Ordenamento do 
Parque Nacional da Peneda Gerês

Considerando a importância do Parque Nacional da Peneda Gerês no âmbito das zonas protegidas nacionais e tratando-se do único Parque Nacional em Portugal;

Estando em fase final de elaboração a revisão do Plano de Ordenamento do PNPG e considerando a dimensão e as potencialidades únicas do PNPG;

Considerando que para a valorização e preservação do próprio PNPG, é importante e fundamental fixar as populações locais nos aglomerados consolidados ou noutros, tendo assim em conta a necessidade de fomentar a criação de postos de trabalho em empresas que respeitem e cumpram integralmente as questões e limitações ambientais;

Considerando que os habitantes do Parque são fundamentais e devem ser valorizadas em benefício do próprio PNPG;

Defendendo um Parque Nacional com pessoas, sendo simultaneamente um exemplo de biodiversidade;

Considerando que na gestão do Parque, a direcção do mesmo deve ter uma particular atenção à área definida como de protecção total;
Defendendo que nas áreas de protecção parcial e complementar deve a direcção do PNPG promover uma colaboração estreita com as Câmaras Municipais abrangidas, os serviços florestais e muito particularmente desenvolverem um relacionamento com as populações residentes;
Considerando que esta colaboração, acima descrita, permitirá a realização de muitos melhoramentos sem grandes investimentos, juntando contributos da iniciativa privada, de organismos sociais e públicos, numa política de «juntar vontades» com vista ao desenvolvimento integral e harmonioso do PNPG; 
Tendo em conta os fogos florestais que deflagraram no Verão passado é necessário continuar e reforçar a aposta na prevenção e preservação do Parque, no ordenamento do seu território, na gestão da floresta, desenvolvendo os meios para aumentar a capacidade de resposta.
Assim, os Deputados do Partido Socialista eleitos pelo círculo de Braga defendem que:
1. O Parque Nacional da Peneda Gerês pela sua importância e relevância nacional, deve ter uma gestão diferenciada e de maior proximidade do que actualmente existe, devendo ser estudadas e promovidas acções neste sentido;

2. O responsável máximo pelo PNPG deve ter uma dedicação exclusiva e estar sedeado no próprio Parque;

3. Devem ser promovidas as acções necessárias para o envolvimento das Autarquias Locais, nomeadamente a de Terras do Bouro, das entidades representativas das populações locais e das próprias populações em modelos a definir;
4. A capacidade operacional do PNPG deve ser reforçada através de meios humanos, técnicos e materiais;
5. Salvaguardando as exigências resultantes do próprio Parque, e das suas especificidades ambientais e ecológicas, as populações devem ser apoiadas nas suas actividades agrícolas, pastorícias, turísticas ou outras, nomeadamente com apoio técnico avalizado, tendo em conta os seus legítimos interesses, promovendo assim o combate à desertificação humana do território;
6. Nas questões relativas à prevenção e combate aos fogos florestais devem ser elaborados planos específicos de acção; manutenção de estradões existentes; planos de recuperação das áreas ardidas; promoção de fogos controlados e coordenados com as necessidades dos pastores;

7. Desenvolvimento de campanhas de educação ambiental e de sensibilização, dirigidas em especial às populações locais e regionais;

8. Criação de um programa nacional destinado a divulgar e a preservar o PNPG, junto das escolas do Ensino Básico e Secundário;
Propostas de alteração ao projecto de regulamento do Parque Nacional da Peneda-Gerês, sujeito a consulta pública:

   a) Favorecimento de residentes:  

- o estacionamento e paragem de veículos motorizados ao longo da estrada florestal que liga Leonte à Portela do Homem e da estrada florestal que percorre a margem esquerda do rio Homem e da albufeira de Vilarinho das Furnas deve ser sempre autorizado aos veículos de residentes e não apenas exclusivamente para acções de exploração apícola (artigo 7.º, alínea r)

- nas zonas de protecção total, permitir o trânsito pedestre quando efectuado por residentes (artigo 12.º);

- devem ser permitidas as práticas tradicionais de apicultura, de roça de mato, de corte e apanha de lenha e de recolha de frutos e cogumelos silvestres, quando exercidas pela população local (artigo 12.º);

- nas zonas de protecção parcial de tipo I deve ser permitida a roça de mato, o corte e apanha de lenha e a recolha de frutos e cogumelos silvestres, quando efectuadas por residentes para fins de autoconsumo (artigo 14.º);

- permitir o trânsito, motorizado e não motorizado, de residentes (artigo 14.º);

 

   b) Simplificação: 

- parece excessivo condicionar a parecer todos os mercados, feiras e festivais (artigo 8.º, n.º 1, alínea l)

- de igual modo será excessivo condicionar a parecer todas as actividades ruidosas permanentes ou temporárias (artigo 8.º, alínea aa)

- considerar áreas não abrangidas por regimes de protecção específica todas as áreas que correspondam às áreas urbanas existentes (artigo 26.º, n.º 1)
Proposta de financiamento da Conservação da Natureza e Biodiversidade 
com implicação na zona do PNPG.
Considerando que a política da conservação da natureza e biodiversidade sofre de fragilidade estrutural por ser uma das áreas de ampla expressão territorial (gestão de áreas classificadas) sem usufruir de qualquer instrumento fiscal ou financeiro estável e previsível que lhe esteja consignado;
Considerando que se deve dotar a área ambiental de novos instrumentos e oportunidades de investimento, mais fiáveis e estruturados, foi criado o Fundo de Conservação da Natureza e da Biodiversidade (FCNB), nomeadamente como destinatário de verbas de compensação ambiental de projectos com impacto na conservação da natureza;
Considerando que o regime jurídico da conservação da natureza e biodiversidade prevê e dispõe sobre a possibilidade de cobrança de taxas de acesso a áreas protegidas ou seus troços, como forma de gerar recursos para a sua melhor gestão e de contribuir para regular devidamente o afluxo de visitantes. As taxas de acesso a áreas protegidas carecem de regulamentação específica, e não se confundem com as taxas cobradas pelo ICNB em função dos serviços que presta.
Considerando que para dotar Portugal de uma melhor gestão da sua Rede Nacional de Áreas Protegidas, haverá que procurar soluções de consignação de receita que sejam socialmente aceites e politicamente viáveis. Em face da relação estreita e da sinergia entre a conservação da natureza e o turismo, esta actividade económica afigura-se como potencialmente vocacionada para a identificação de tais fontes de receita.

Assim, os Deputados do Partido Socialista eleitos pelo círculo de Braga defendem que:

1. O País tem de fazer uma opção clara sobre o futuro do único Parque Nacional existente no seu território e para tal deve afectar-lhe os recursos necessários para o efeito, oriundas do Orçamento do Estado e de receitas próprias;
2. O FCNB deve evoluir para um fundo de aplicação em “créditos de biodiversidade”, através do qual uma actividade que prejudique a conservação possa gerar, por investimento noutra actividade que fomente biodiversidade, a devida compensação pelo dano causado;
3. As taxas de visitação terão necessariamente que isentar residentes e moradores, e deverão ser canalizadas para investimentos nas próprias áreas protegidas em que forem cobradas;
4. Consignação de uma parcela do imposto especial sobre o jogo que poderia gerar uma verba relevante a atribuir às áreas protegidas, sem afectar significativamente as receitas do Turismo de Portugal, e com neutralidade orçamental. A atribuição dessa parcela ao ICNB poderia impor e garantir uma relação de proximidade entre as áreas protegidas e as áreas de não concorrência das zonas de jogo;
5. A criação de uma taxa sobre cada alojamento/estadia em estabelecimentos nas áreas protegidas;
6.  Tendo em conta a problemática dos incêndios florestais em áreas protegidas, em especial no PNPG, a consignação de parte das verbas do Fundo Florestal Permanente (FFP) para fins específicos de prevenção em áreas protegidas poderia justificar-se.
Deputados do Partido Socialista

Eleitos pelo círculo eleitoral de Braga
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